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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, portador da C.I.R.G. nº 7.937.831-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 314.006.008-47, denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA FELICITA LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.335.179/0001-99, estabelecida na Rua Elias Reis Lopes, nº 536, Sala B, 
Centro, Marilândia do Sul - Paraná, CEP 86825-000, doravante denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº. 096/2020, tendo em vistas o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie e ainda as condições do Processo de Tomada de Preços n° 11/2020, celebram o presente termo aditivo, 
nos termos do art. 57, da Lei nº 8666/93 e previsão contida Cláusula Quarta, do Contrato, conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO DA OBRA, cujo objeto do contrato é a Pavimentação sobre pedra irregular e recape em CBUQ, tendo em 
vista solicitação da empresa aceita parecer técnico do setor de engenharia e anuência do jurídico do Município. 
 
§ 1° Fica PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, previsto para término em 23/01/2021, em 90 
(noventa) dias, ou seja, até 23/04/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
originário, não explicitamente modificados neste PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2021. 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, portador da C.I.R.G. nº 7.937.831-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 314.006.008-47, denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GREENPAV PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 29.365.398/0001-41, estabelecida na Rua Flamingos, nº 357, 
andar 7, sala 701, Edif Central Park, Centro, na cidade de Arapongas - Paraná, CEP 86700-040, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 068/2020, tendo em vistas o que dispõe as normas 
gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas alterações, e demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie e ainda as condições do Processo de Tomada de Preços n° 009/2020, 
celebram o presente termo aditivo, nos termos do art. 57, da Lei nº 8666/93 e previsão contida Cláusula Quarta, do 
Contrato, conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO DA OBRA, cujo objeto do contrato é a Pavimentação sobre pedra irregular e recape em CBUQ, tendo em 
vista solicitação da empresa com a devida justificativa aceita no parecer técnico do setor de engenharia e anuência do 
jurídico do Município. 
 
§ 1° Fica PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, previsto para término em 11/01/2021, em 60 
(sessenta) dias, ou seja, até 12/03/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
originário, não explicitamente modificados neste SEGUNDO TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2021. 
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8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, portador da C.I.R.G. nº 7.937.831-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 314.006.008-47, denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RETON CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 02.208.968/0001-33, estabelecida na Rua João Ramalho, n° 35 – Unid 13, Bairro Alto, 
CEP 82.820-280, na cidade de Curitiba, Paraná, neste ato representada pelo Sr. HELINGTON RENATO DE OLIVEIRA, 
portador do RG n° 7.665.810-2 e inscrito no CPF n° 006.566.989-42, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
este TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 030/2018, tendo em vistas o que dispõe as normas gerais da Lei Federal 
de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie e ainda as condições do Processo de Tomada de Preços n° 004/2018, celebram 
o presente termo aditivo, nos termos do art. 57, da Lei nº 8666/93 e previsão contida Cláusulas Sétima e Vigésima 
Primeira, do Contrato, conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acertado entre as partes o 7º termo aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA OBRA, cujo objeto do contrato é a Contratação de empresa especializada em construção 
civil para realização da reforma e readequação/ampliação do Hospital Municipal do Município de Bom Sucesso, tendo 
em vista solicitação da empresa, parecer técnico do setor de engenharia e anuência do jurídico do Município. 
 
§ 1° Fica PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, previsto para término em 19/01/2021, em 90 
(noventa) dias, ou seja, até 19/04/2021. 
 
§ 2° Fica PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, com término previsto para 19/01/2021, em 90 
(noventa) dias, ou seja, até 19/04/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
originário, não explicitamente modificados neste OITAVO TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2021. 
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DECRETO Nº 039/2021 

 

SÚMULA:  Declara estado de calamidade pública no Município de 
Bom Sucesso, em virtude dos problemas de saúde 
pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2. 

 
O Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, Sr. Raimundo Severiano 

de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais, e 
  
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da 

infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial de 
Saúde;  

 
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter 

a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente 
exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de 
tributos, pela redução da atividade econômica,  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no 

Município de Bom Sucesso.  
 
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins do disposto no art. 
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se em vigor os 

Decretos anteriormente editados. 
 
Bom Sucesso-PR, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº -38/2021. 
 

DATA: 03/02/2021. 
 
 

 
SUMULA: Concede Aposentadoria  Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a Funcionária Pública Municipal e 
da outras providências. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, senhor Raimundo Severiano de 
Almeida Junior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o Processo   de 
Aposentadoria  da Servidora Casia Stela Arruda, resolve: 
  

D E C R E T A R: 
 
  Art. 1º- Fica concedida aposentadoria a senhora Casia Stela Arruda,  brasileira, Servidora Pública 
Municipal de Bom Sucesso- Pr., ocupante do Cargo de REGENTE DE CLASSE- MAGE-12-matrícula nº-200136, 
portadora  da RG-4.242.371-8 e CPF/MF-805.918.509-82- Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com paridade, ultima remuneração, com fundamento no Art.6º da EC-41/03- Proventos Integrais. 
 
  Art.2º- Fica estipulado como provento mensal o valor da planilha de calculo R$-3.428,82 (três mil e 
quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos). 
    

            3º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
    Bom Sucesso,  03 de  fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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